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COMERCIO DE COMB USTIVÉIS LTDA, inscrita
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enominat-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato orlglna lde acordo com o disposto Art.65

-77, com s

d
inciso Il, § 1" , alí nea'd', da Lei I 666i 1993, mediante as cláusulas e d isposições seguintes
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
5" TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 095/2019
De um lado, o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa juridica de direito público intemo, com sede
na Rua José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR
inscrito no CGCÀ,IF sob n. 95.684.544/0001 -26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr JOSE
REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG. n'.
4.153.'797-3, e inscrito no C.PF. n.' 508.688.109-91, residente
e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta
cidatle, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE,
e de outro lado JAGHER & RÀNK COMERCIO DE
COMBUSTMIS LTDA. inscrita no C.N.PJ. n.o
14.687.708/0001-77, com sede na Rua José de França
Pereira,l06, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato
representâdo pelo Sr. Helton Femando Cortes de Oliveira,
portador do RG n' 7.229.037-2 e CPF: 028.591.019-18,
residente e domiciliado Rua José de França Pereira,l06,
Centro, Santa Maria do Oeste/PÍ, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRÁTADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto Aí. 65 inciso II, § 1", alínea
'd', da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRÂ: De acordo com o disposto na L€i
Federal no 8.666/93 em seu Art. ó5, Inciso II, âlinea "d". e
considerando a alreraçào no preço dos combustiveis realizado
pela distribuidora, fica alterado o preço dos Combustiveis,
Oleo Diesel S-10, conforme valores constantes no Contrato
Administrativo no 095/2019, nos seguinles lermos:
PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei
Federal n.o 8.6668/93 em seu Art. 65, lnciso ll, § 1", Íica
aditivado no Contrato Administrativo n.'095/2019, no Item 05
Óleo Diesel S-10. que perfaz o valor do litro RS 3,24 (Três
Reais e Vinte e quatro Centavos), passando para R§ 3,44 (Três
Reais e quarenta e qurlro Centa\ os).
CLAUSULA SEGUNDA: Pcrmanecem inaltçradas as dcmais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em I7 de
Outubro de 2019, nâo modificadas por este instÍumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E poÍ estalem de acordo, os partiÇipes firmam o presente
aditivo em 02 (duas) vias de igual tçor s forma.

Santa Maria do Oeste, 03 de Agosto de 2020.

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRÁ
Prcfeito NÍunicipal
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JAGHER & RANK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

Testemunhas

Adriane de Paula Neves
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